
A Prefeitura de Saquarema, 
por meio da Secretaria Muni-
cipal de Educação, Cultura, 
Inclusão, Ciência e Tecnolo-
gia, dará início ao período de 
pré-matrícula para as esco-
las de Educação em Tempo 
Integral da Rede Municipal 
de Ensino. Nesta etapa, os 
estudantes serão inscritos 
para concorrer às vagas do 
Complexo Municipal de Edu-
cação Integral José Pereira 
dos Santos Filho, localizado 
na Barreira, que atenderá 
educandos do 1º ao 5º ano 
do Ensino Fundamental. 
 
As inscrições deverão ser re-
alizadas pela plataforma Si-
sEduc, no período de 22 de 
dezembro de 2025 a 12 de 
janeiro de 2026. O resultado 
da pré-matrícula será divul-
gado no dia 16 de janeiro de 
2026, na própria plataforma. 
Após a alocação, o respon-
sável receberá um SMS in-
formando a unidade escolar 
onde deverá comparecer 
para efetivar a matrícula,  
respeitando os critérios de 
alocação.
 
1) estudantes em situação 
de vulnerabilidade socioeco-
nômica;
2) estudantes com deficiên-
cia;
3) estudantes com residên-
cia mais próxima da unidade
4) estudantes que possuam 
irmãos já matriculados ou 
encaminhados para a esco-
la.

Na nova unidade de ensino, 
o estudante permanecerá na 
escola e em atividades esco-
lares por tempo igual ou su-
perior a 7 horas diárias, em 
2 turnos, desde que não haja 
sobreposição entre os tur-
nos, durante todo o período 
letivo.
 
Além do Complexo Municipal 
de Educação Integral José 
Pereira dos Santos Filho, ou-
tros cinco complexos estão 
em construção nos bairros 
Rio d’Areia, Palmital, Bonsu-
cesso, Jaconé e Bicuíba, re-
forçando o compromisso do 
município com a ampliação-
da rede e com a construção 
de um legado educacional 
sólido.

Para realizar a matrícula, 
será necessária a apresenta-
ção de documentos do aluno 
e do responsável.

A lista completa está disponí-
vel no site da Prefeitura. 
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DECRETO Nº 3.103, 
DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025

Abre Crédito Adicional Suplementar, por 
Tendência de Excesso de Arrecadação, 
no valor de R$ 16.000.000,00 (dezesseis 
milhões de reais), para Reforço de Dota-
ções Consignadas no Orçamento Geral 
do Município.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, do Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais e de acor-
do com a Lei Municipal nº 2.668, de 18 de 
dezembro de 2024.
DECRETA
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Su-
plementar, por Tendência de Excesso de 
Arrecadação, no Orçamento Geral do Mu-
nicípio, na Secretaria Municipal de Edu-
cação, Cultura, Inclusão, Ciência e Tecno-
logia, no montante de R$ 16.000.000,00 
(dezesseis milhões de reais), apurado 
conforme o resultado 2 do Anexo I, para 
reforço orçamentário conforme Anexo II.
Art. 2º O crédito de que trata este Decreto 
será compensado na forma do inciso II o 
§ 1º do art. 43 da Lei Federal n° 4.320/64, 
proveniente de excesso de arrecadação.
Art. 3º Em decorrência deste Decreto, fica 
alterado o Quadro de Detalhamento das 
Despesas da referida Unidade.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 14 de novembro de 
2025.
Saquarema, 14 de novembro de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

ANEXO I

ANEXO II

DECRETO Nº 3.104, 
DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025

Abre Crédito Adicional Suplementar, por 
Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 
39.299,96 (trinta e nove mil, duzentos e 
noventa e nove reais e noventa e seis 
centavos), para Reforço de Dotações 
Consignadas no Orçamento Geral do Mu-
nicípio.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, do Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais e de acor-
do com a Lei Municipal nº 2.668, de 18 de 
dezembro de 2024.
DECRETA
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Su-
plementar, por Excesso de Arrecadação, 
no Orçamento Geral do Município, na Se-
cretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Inclusão, Ciência e Tecnologia, no mon-
tante de R$ 39.299,96 (trinta e nove mil, 
duzentos e noventa e nove reais e noven-
ta e seis centavos), para reforço orçamen-
tário conforme Anexo I, apurado na forma 
do Anexo II.
Art. 2º O crédito de que trata este Decreto 
será compensado na forma do inciso II o 
§ 1º do art. 43 da Lei Federal n° 4.320/64, 
proveniente de excesso de arrecadação.
Art. 3º Em decorrência deste Decreto, fica 
alterado o Quadro de Detalhamento das 
Despesas da referida Unidade.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 14 de novembro de 
2025.
Saquarema, 14 de novembro de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

ANEXO I

ANEXO II

 

DECRETO Nº 3.105, 
DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025

Abre Crédito Adicional Suplementar, por 
Superávit Financeiro, no valor de R$ 
6.221,85 (seis mil, duzentos e vinte e um 
reais e oitenta e cinco centavos), para Re-
forço de Dotações Consignadas no Orça-
mento Geral do Município.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, do Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais e de acor-
do com a Lei Municipal de nº 2.668, de 18 
de dezembro de 2024.
DECRETA
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Su-
plementar, por Superávit Financeiro, no 
Orçamento Geral do Município, na Se-
cretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Inclusão, Ciência e Tecnologia, no valor 
total de R$ 6.221,85 (seis mil, duzentos 
e vinte e um reais e oitenta e cinco centa-
vos) para reforço orçamentário conforme 
anexo I, apurado de acordo com o resul-
tado 2 do anexo II.
Art. 2º O crédito de que trata o artigo an-
terior será compensado na forma do inci-
so I do § 1º e § 2º do art. 43 da Lei Federal 
n° 4.320/64, proveniente de superávit fi-
nanceiro apurado em balanço patrimonial 
do exercício anterior.
Art. 3º Em decorrência deste Decreto, fica 
alterado o Quadro de Detalhamento das 
Despesas da referida Unidade.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 14 de novembro de 
2025.
Saquarema, 14 de novembro de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

ANEXO I

 

ANEXO II

 

 ATOS DA PREFEITA
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DECRETO Nº 3.106,
 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025

Abre Crédito Adicional Suplementar, por 
Tendência de Excesso de Arrecadação, 
no valor de R$ 394.515,00 (trezentos e 
noventa e quatro mil, quinhentos e quinze 
reais), para Reforço de Dotações Consig-
nadas no Orçamento Geral do Município.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, do Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais e de acor-
do com a Lei Municipal nº 2.668, de 18 de 
dezembro de 2024.
DECRETA
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Su-
plementar, por Tendência de Excesso de 
Arrecadação, no Orçamento Geral do Mu-
nicípio, na Secretaria Municipal de Edu-
cação, Cultura, Inclusão, Ciência e Tec-
nologia, no montante de R$ 394.515,00 
(trezentos e noventa e quatro mil, qui-
nhentos e quinze reais), para reforço or-
çamentário conforme Anexo I, apurado na 
forma do Anexo II.
Art. 2º O crédito de que trata este Decreto 
será compensado na forma do inciso II o 
§ 1º do art. 43 da Lei Federal n° 4.320/64, 
proveniente de excesso de arrecadação.
Art. 3º Em decorrência deste Decreto, fica 
alterado o Quadro de Detalhamento das 
Despesas da referida Unidade.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 14 de novembro de 
2025.
Saquarema, 14 de novembro de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

ANEXO I

 
ANEXO II

 

PORTARIA Nº 1.179,
 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelos arts. 67 e 68, VI, da 
Lei Orgânica do Município e,
Considerando o que determina o inciso 
II do art. 37 da Constituição da República;
Considerando o regulamento do Con-
curso Público de que trata o Edital de nº 
002/2022;
Considerando os artigos 8º, 9º, 10 e 11 
da Lei Municipal nº 97, de 13 de novem-
bro de 1993 - Estatuto dos Servidores Pú-
blicos de Saquarema;
RESOLVE
Nomear os candidatos abaixo relaciona-
dos, para tomar posse nos respectivos 
cargos e secretarias, mediante aprovação 
e habilitação no concurso público refe-
rente a provimento funcional do quadro 
permanente do Município de Saquarema, 
realizado em conformidade com o Edital 
nº 002/2022.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 17 de novembro de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

PORTARIA Nº 1.180, 
DE 17 DE NOVEMBRO DE 2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelos arts. 67 e 68, VI, da 
Lei Orgânica do Município;
RESOLVE
Designar o servidor Cassio Henrique Bra-
vo Pinheiro Nunes, Assessor de Fiscali-
zação de Procedimentos Administrativos, 
matrícula nº 9512133, para exercer suas 
atividades na Secretaria Municipal de Ad-
ministração, Receita e Tributação, sem 
prejuízo das suas funções, a partir de 10 
de novembro de 2025.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 17 de novembro de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

PORTARIA Nº 1.181, 
DE 17 DE NOVEMBRO DE 2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelos arts. 67 e 68, VI, da 
Lei Orgânica do Município;
RESOLVE
Exonerar Luzilene Lima dos Santos, ma-
trícula nº 932073, do cargo comissionado 
de Assistente, Símbolo CCE-4, vinculado 
à Secretaria Municipal de Administração, 
Receita e Tributação, a partir desta data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 17 de novembro de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

PORTARIA Nº 1.182, 
DE 18 DE NOVEMBRO DE 2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelos arts. 67 e 68, VI, da 
Lei Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear Estefany Barcelos Rodrigues 
Afonso, para exercer o cargo comissiona-
do de Coordenador de Turno de Creche, 
Categoria B, na Creche Municipal Maria 
Rosa dos Santos, vinculado à Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Inclusão, 
Ciência e Tecnologia, a partir desta data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 18 de novembro de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita
 

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO 
DE PRORROGAÇÃO E REAJUSTE 

DO CONTRATO N° 227/2023
Processo Administrativo nº 17.142/2021
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: Força Ambiental LTDA, 
CNPJ nº 20.217.115/0001-40.
Objeto: Prorrogação da vigência e rea-
juste do contrato n° 227/2023, firmado 
entre as partes em 30/10/2023.
Prorrogação: 12 meses.
Valor do Reajuste: R$ 1.498.187,29.

 AVISOS, ATAS, EXTRATOS 
 E TERMOS  DE CONTRATO
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Valor do Termo Aditivo: R$ 
35.165.317,71.
Dotação Orçamentária:
PT 18.452.0033.2.076;
ND 3.3.90.39.04.00; 
Fonte 170500.
Saquarema, 29 de outubro de 2025.
Lindonor Ferreira Rezende da Rosa
Secretário Municipal de Transportes e 
Serviços Públicos.

EXTRATO DO TERMO DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

DE LOCAÇÃO DO IMÓVEL 
Processo Administrativo nº 13.570/2021
Ratifico o parecer da Procuradoria Geral e 
autorizo a celebração do 4° termo aditivo 
de prorrogação do contrato de locação do 
imóvel, situado na Estrada Santo Antônio, 
n° 0, loja 01, lote 05B, quadra 000A, Jar-
dim, Saquarema/RJ, para funcionamento 
da Agência Comunitária dos Correios do 
Jardim, pelo prazo de 12 meses, com iní-
cio em 1º de novembro de 2025 e término 
em 31 de outubro de 2026, com funda-
mento no art. 74, inciso V, § 5º, incisos I, II 
e III da Lei Federal nº 14.133/2021.
Saquarema, 29 de outubro de 2025.
Hailson Alves Ramalho
Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação.

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO 
DO CONTRATO DE LOCAÇÃO

 DO IMÓVEL 
Processo Administrativo nº 13.570/2021
Locatário: Município de Saquarema.
Locadora: Luana Isidorio de Souza Silva.
Objeto: Prorrogação do contrato de loca-
ção do imóvel, situado na Estrada Santo 
Antônio, n° 0, loja 01, lote 05B, quadra 
000A, Jardim, Saquarema/RJ; para fun-
cionamento do Posto Comunitário dos 
Correios do Jardim.
Prorrogação: 12 meses.
Valor Mensal: R$ 673,32.
Saquarema, 30 de outubro de 2025.
Hailson Alves Ramalho
Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação.

ATA DE PRESENÇA
CONCURSO PÚBLICO EDITAL

 Nº 002/2022
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 27

Aos dezessete dias do mês de novembro 
do ano de dois mil e vinte e cinco, aten-
dendo a convocação realizada através do 
Edital nº 27, de 31 de outubro de 2025, 
do concurso público nº 02/2022, publica-
do no DOS nº 1.789, de 06 de novembro 
de 2025, páginas 06 e 07, compareceram 
ao Departamento Pessoal, localizado na 
Prefeitura Municipal de Saquarema, rua 
Coronel Madureira, nº 77, Centro, Saqua-
rema/RJ, os candidatos aprovados e clas-
sificados no respectivo Concurso Público, 
abaixo relacionados, para realização de 
exame admissional, avaliação médica e 
apresentação de documentos e habilita-
ções exigidas para provimento de cargo.

Saquarema, 17 de novembro de 2025.
Willy de Barros Coutinho
Diretor Geral do Departamento Pessoal.
Hailson Alves Ramalho
Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 28
CONCURSO PÚBLICO EDITAL

 Nº 002/2022 
PARA EXAME ADMISSIONAL, 

AVALIAÇÃO MÉDICA E ENTREGA 
DE DOCUMENTOS

O Secretário de Administração, Receita 
e Tributação do Município de Saquare-
ma/RJ, no uso de suas atribuições legais, 
CONVOCA os candidatos relacionados no 
Anexo I deste Edital, aprovados e classifi-
cados no Concurso Público nº 002/2022, 
com vistas à nomeação e posse, para 
comparecer ao Departamento Pessoal, 
localizado na Prefeitura Municipal de Sa-
quarema, Rua Coronel Madureira, nº 77, 
Centro, Saquarema/RJ, na terça-feira, dia 
2 de dezembro de 2025, conforme horá-
rios especificados no Anexo I do presente 
Edital, para realização de exame admis-
sional, avaliação médica e apresentação 
de documentos e habilitações exigidas de 
seus respectivos cargos, observadas as 
seguintes condições:
Para realização de exame admissional e 
avaliação médica o candidato deverá es-
tar munido dos seguintes exames:
- Hemograma completo;
- Ureia;
- Creatinina;
- Grupo sanguíneo;
- Glicose;
- EAS (Urina);
- Raios X de Tórax com Laudo (PA e Per-
fil); 
- Eletrocardiograma em repouso (com 
laudo cardiológico); e 
- Laudo Médico no caso de candidato com 
deficiência.
Observação: Serão aceitos apenas os 
exames realizados no prazo de até 3 
(três) meses
Além dos exames previstos no edital de 
abertura do concurso nº 002/2022, pede-
-se que os candidatos estejam também 
munidos de:
- Atestado ou laudo psiquiátrico (atestan-
do aptidão para o exercício da função, 
devendo conter carimbo e assinatura de 
médico especialista);
- Atestado ou laudo cardiológico (ates-
tando aptidão para o exercício da função, 
devendo conter carimbo e assinatura de 
médico especialista);
- Atestado ou laudo pneumológico (ates-

 SECRETARIA MUNICIPAL 
 DE ADMINISTRAÇÃO,
 RECEITA E TRIBUTAÇÃO 
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tando aptidão para o exercício da função, 
devendo conter carimbo e assinatura de 
médico especialista);
Os candidatos convocados deverão apre-
sentar os seguintes documentos (original 
e cópia): 
- Carteira de Identidade; 
- Título de Eleitor; 
- Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
- Comprovante de PIS/PASEP, para os já 
inscritos; 
- Carteira de Trabalho e Previdência So-
cial CTPS - (1º folha e verso);
- Certidão de nascimento, casamento ou 
união estável; 
- Certidão de nascimento dos filhos meno-
res de 18 anos;
- 02 (duas) fotos 3x4 recente e colorida;
- Comprovante de Escolaridade/Especia-
lização exigido para o cargo: diploma ou 
declaração de conclusão de curso;
- Comprovante de residência atualizado; 
e
- Certificado de Reservista ou Dispensa 
de Incorporação (para os homens); 
Além dos documentos previstos no edital 
de abertura do concurso nº 001/2022, pe-
de-se que os candidatos estejam também 
munidos de: 
- Comprovante de Naturalização, para es-
trangeiros (original e cópia); 
- Carteira de Identidade (RG) e CPF de 
filhos menores de 18 anos (original e có-
pia);
- Diploma ou Certificado do Curso e Certi-
ficações das titulações que atenda as exi-
gências e requisitos para provimento do 
cargo estabelecidas no Anexo I do Edital 
de Abertura (original e cópia);
- Comprovante da Situação Cadastral do 
CPF, disponível no site:  https://servicos.
receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/con-
sultasituacao/consultapublica.asp;
- Certidão Negativa da Justiça Eleitoral, 
de quitação com as obrigações eleitorais; 
- Certidão Negativa da Justiça Eleitoral re-
lativa à condenação criminal eleitoral;
- Certidão de Antecedentes Criminais, dis-
ponível no site: http://www.pf.gov.br/servi-
cos-pf/antecedentes-criminais; e
- Certidão Negativa da Justiça Militar 
(para os homens), disponível no site: ht-
tps://www.stm.jus.br/servicos-stm/certi-
dao-negativa. 
O não comparecimento na data e horá-

rio estabelecido neste edital de convo-
cação, assim como a não apresentação 
de qualquer um dos documentos ou exa-
mes exigidos, implicará na desistência do 
candidato e na sua desclassificação do 
concurso público, podendo a Secretaria 
Municipal de Administração, Receita e Tri-
butação convocar os candidatos imedia-
tos posteriores, obedecendo à ordem de 
classificação.
Após cumpridas as exigências, no que 
concerne à entrega de documentação e 
ao exame admissional e avaliação médi-
ca, será posteriormente publicada a no-
meação para posse dos candidatos aptos.
Saquarema, 17 de novembro de 2025.
Hailson Alves Ramalho  	
Secretário Municipal de Administração, 
Receita   e Tributação .

ANEXO I

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO 
DE PRORROGAÇÃO 

DO CONTRATO N° 012/2023
Processo Administrativo nº 035/2023.

Contratante: Câmara Municipal de Sa-
quarema.
Contratada: 20.491.036 Valfredo de Oli-
veira.
CNPJ nº 20.491.036/0001-22.
Objeto: Contratação de empresa para 
prestação de serviço de manutenção pre-
dial preventiva e corretiva, contemplando 
o fornecimento de peças, equipamentos, 
ferramentas, materiais, EPI e mão de 
obra.
Prazo de Vigência: 12 meses.
Valor Total do Contrato: O valor total do 
presente Contrato é de R$ 169.920,00.
Dotação Orçamentária: 
PT 1.031.0011.2.110.000;
ND 3.3.90.39.99.00.00.
Saquarema, 17 de novembro de 2025.
Odinei Garcia Ramos
Presidente.

PORTARIA Nº 79/2025
Estabelece ponto facultativo na Câmara 
Municipal de Saquarema, no dia 21 de 
novembro de 2025, e dá outras providên-
cias.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICI-
PAL DE SAQUAREMA, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais;
Considerando o Feriado Nacional de 20 
de novembro de 2025, data em que se co-
memora o Dia da Consciência Negra, 
RESOLVE 
Art. 1° Fica considerado Ponto Facultati-
vo na Câmara Municipal de Saquarema, 
no dia 21 de novembro de 2025.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário. 
Plenário Carlos Campos da Silveira, 17 
de novembro de 2025.
Odinei Garcia Ramos
Presidente.

 CÂMARA MUNICIPAL
 DE SAQUAREMA
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